
          TCE
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PROCESSO:          TCE/009397/2017
NATUREZA:           AUDITORIA / INSPEÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP
     Resp.: Nestor Duarte Guimarães Neto (secretário)

ARTICULAÇÃO:

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
    Resp. Maurício Teles Barbosa (secretário)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – TJ/BA
    Resp. Maria do Socorro Barreto Santiago (desembargadora)

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA – DPE/BA
    Resp. Clériston Cavalcante de Macedo (defensor)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPE/BA
    Resp. Ediene Santos Lousado (Procuradora-geral de Justiça)

PERÍODO: 04/09/2017 a 14/11/2017
RELATOR: CONS. PEDRO LINO 

RESOLUÇÃO 000068/2018

EMENTA:  AUDITORIA.  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA  E  RESSOCIALIZAÇÃO  -  SEAP.  PERÍODO:
SETEMBRO A NOVEMBRO 2017. DECISÃO POR MAIORIA.

Considerando que  trata-se  de  auditoria  em  contratos  de  obras  públicas  sob  a
responsabilidade do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde da Região
Metropolitana de Salvador (PROSUS), no período de janeiro a setembro de 2017. 

Considerando que a SESAB é o órgão responsável pela execução do referido Programa
e utilização dos recursos do empréstimo outorgado pelo BID e que a Unidade Gestora de
Projeto  (UGP),  diretamente  subordinada  ao  Gabinete  do  Secretário  da  SESAB,  é  a
responsável  pela  coordenação e execução do Projeto,  sendo atribuída à  CONDER a
responsabilidade pela execução das obras.

Considerando  que,  a auditoria abrangeu Obras e Serviços de Engenharia,  tendo por
escopo a análise dos contratos firmados pelo PROSUS (Contratos 015, 016 e 017/2017),
na  perspectiva  de  fundamentar  opinião  sobre  os  orçamentos  e  a  execução  desses
contratos no período abrangido, acompanhando os serviços executados.

Considerando que a 7ª CCE relatou inexistência de limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado no trabalho, salvo quanto à análise do termo aditivo do Contrato nº
15/2017 (item 7.1 do Relatório  de Auditoria)  e  à ausência de processo administrativo
tratando da substituição de itens de serviços contratados (itens 7.1.1, 7.2.1, 7.3.1 e 7.3.2).

Considerando que foram destacados no Relatório dos auditores1 os seguintes achados:

● Contrato  nº  015/2017, entre  a  CONDER  e  o  Consórcio  Saúde  FSSF  (Holtz
Engenharia Ltda. e Nordeste Engenharia Ltda.). Objeto: execução das obras de
construção das Policlínicas em Feira de Santana e Simões Filho e Contrato nº
016/2017,  entre a CONDER e o Consórcio QG-BMV (QG Construções Ltda. e

1 Ref. 1953619, datado de 19/12/2017.
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BMV  Construções  e  Incorporações  Ltda.).  Objeto:  execução  das  obras  de
construção da Policlínica em Alagoinhas:

Execução de serviço em desacordo com as especificações contratuais: Em
ambos os contratos, identificou-se que no fechamento (tapume) do canteiro de
obra,  foi  utilizado  material  (chapas  metálicas)  divergente  do  previsto  nas
especificações desse serviço (chapa OSB - placa estrutural feita de derivados de
madeira). 

● Contrato  nº  017/2017, entre  a  CONDER  e  o  Consórcio  QG-BMV  (QG
Construções Ltda. e BMV Const. e  Incorporações Ltda.).  Objeto: execução das
obras de construção das Policlínicas em Santo Antônio de Jesus e Valença:

Execução de serviço em desacordo com as especificações contratuais: os
tapumes de fechamento do canteiro deveriam ser executados em chapa OSB e o
foram,  em placas metálicas.  Além disso,  as  edificações provisórias  (escritório,
almoxarifado, refeitório,  sanitário e vestiário do canteiro de obra) deveriam ser
executadas em chapa de madeira compensada e o foram, em alvenaria. 

Imprecisão no levantamento  de serviços  das planilhas  orçamentárias:  foi
identificada imprecisão nos quantitativos de serviços, demonstrando fragilidade,
pela CONDER, na elaboração das planilhas orçamentárias das obras licitadas,
podendo  gerar,  por  meio  de  aditamentos,  onerosas  elevações  posteriores  em
seus futuros contratos.

Ademais, na obra de construção da Policlínica de Valença, a equipe de auditoria
verificou que a fundação executada era em estacas metálicas,  contrariando o
previsto na planilha orçamentária (tipo sapatas).

Considerando que a equipe de Auditores constatou que  os serviços foram executados
em desacordo com a especificação contratual, sem a devida justificativa e formalização
do  processo,  demonstrando  fragilidades  no  controle  e  fiscalização  da  execução  do
contrato.

Considerando que os auditores recomendaram ao PROSUS e à CONDER maior rigor
na observância às especificações dos serviços acordados e no registro de alterações
perpetradas, quando devidas, procedendo-se aos aditamentos previstos na legislação,
acompanhados das fundamentações pertinentes, na busca de uma maior efetividade na
fiscalização e no acompanhamento das obras do Programa. 

Considerando que a Auditoria  sugere notificações à Coordenação do PROSUS e ao
dirigente máximo da CONDER, para que adotem as providências necessárias com vistas
a sanar as inconformidades, pendências e deficiências apontadas. 

Considerando que a auditoria apresentou à SESAB e à CONDER a matriz de achados,
sendo-lhes  oportunizado  o  envio  de  esclarecimentos/informações  que  julgasse
pertinentes. 

Considerando  que os gestores apresentaram justificativas que não esclarecem quanto
aos custos  da recuperação das edificações  existentes,  nem tratam da documentação
tramitada  entre  o  Consórcio  e  os  responsáveis  pela  fiscalização para  dar  suporte  às
alterações da planilha contratada. 
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Considerando que foi  determinada a notificação dos gestores e, embora de maneira
intempestiva,  pronunciaram-se2,  apresentando  justificativas  quanto  aos  achados  de
auditoria. 

Considerando  que o  MPC opina que:  (a) seja  recomendado à  Secretaria  da  Saúde
(SESAB) e à Companhia de  Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (CONDER)
que, nos futuros ajustes firmados no âmbito do PROSUS, estabeleçam previamente em
contrato o tapume adequado para atender as necessidades e o tempo estimado da obra;
(b) se recomende à SESAB e à CONDER maior celeridade na formalização de Termos
Aditivos  para  que  a  execução  contratual  não  se  efetive  em  desconformidade  com o
contrato;  (c) se expeça recomendação para que as próximas licitações que tenham por
objeto  construção  no  âmbito  do  PROSUS  observem  e  cumpram  os  preceitos  da
legislação  federal,  notadamente  aqueles  que  dizem  respeito  a  elaboração  do  projeto
básico de obras públicas;  (d) este Tribunal de Contas, em inspeção futura realizada no
âmbito do PROSUS, analise a regularidade na formalização do Termo Aditivo ao Contrato
nº 15/2017 que alterou o objeto (construção da policlínica de Simões Filho) e o valor
inicialmente contratados.

Considerando que o processo de prestação de contas da SESAB referente ao exercício
de 2017 encontra-se em tramitação neste TCE sob o número TCE001140/2018. 

Resolvem os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária:

a) por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Gildásio Penedo Filho,
pela  conversão  do  documento  de  formalização  de  prestação  de  contas  da  SEAP
(TCE/001137/2018), em Processo de Contas da Adminitraçâo Direta, em consoância com
o art. 10, § 4º, da Resolução 192 deste TCE/BA, e, à unanimidade, pela posterior juntada
desta Auditoria/Inspeção ao Processo de Contas da SESAP, exercício  2017,  restando
vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo e os Exmos. Srs.
Substitutos de Conselheiro Auditores Maria do Carmo Galvão do Amaral e Sérgio Spector,
que não votaram pela conversão do Documento de Formalização de Prestação de Contas
da SEAP (TCE/001137/2018), em Processo de Contas da Adminitraçâo Direta; 

b)  à unanimidade,  pela expedição de recomendação ao Governo do Estado para que
elabore e formalize política pública específica para o sistema prisional; 

c) por maioria de votos, pela expedição de recomendação ao Tribunal de Justiça (TJ/BA)
para  que  regulamente  o  uso  de  tornozeleiras  eletrônicas  no  Estado  da  Bahia,  em
atendimento ao Decreto Estadual nº 17.955, de 25/09/2017, restando vencida a  Exma.
Sra. Conselheira Carolina Costa, que não votou pela expedição dessa recomendação;

d) à unanimidade, pela expedição de recomendação ao Governo do Estado da Bahia e a
todos  os  membros  do  Cômite  Executivo  do  Programa  Pacto  pela  Vida  que  são
anunciados no art. 9 da Lei 12.357/2011, para, dar celeridade à aprovação do Regimento
Interno no âmbito do Comitê Executivo do Programa Pacto pela Vida, com vistas a sua
homologação, conforme art.11 da Lei 12.357/2011;

2 Ref. 1996584 (04/04/2018)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA      

3

Resolução nº000068/2018 Ref.2056017-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
Z

N
D

Q
2N

T
U

5



          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

e) por maioria de votos, pela fixação de prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o
Governo do Estado apresente Plano de Ação, em articulação com: SEAP; SSP; TJ/BA;
DPE/BA e  MPE/BA,  incluíndo  o  cronograma  de  implementação  das  recomendações
sugeridas pela Unidade Técnica, individualizando os respectivos responsáveis por cada
tarefa/atividade, restando vencido o  Exmo. Sr. Conselheiro Antonio Honorato, que não
concordou com o presente item; 

f)  à  unanimidade,  pela  determinação  à  7ª  CCE,  para  que  fiscalize  e  acompanhe  os
processos  de  aquisição  de  solução  de  monitoração  eletrônica,  bem  como  aspectos
relacionados à governança do sistema prisional, e que acompanhe as medidas adotadas
pelo  Governo  do  Estado,  SEAP,  SSP,  TJ/BA,  DPE/BA  e  MPE/BA  para  corrigir  as
irregularidades destacadas no Relatório de Auditorial (Res. 068/2018 – Conferida).

Sala das Sessões, 31 de julho de 2018.
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